
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA

DECISÃO Nº 3, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021DECISÃO Nº 3, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

Aprova emissão de edital para o Programa Ins tucional de Pesquisa
Básica e Aplicada da UNILA (PIPBA/UNILA) – 2021.

A COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - COSUPA COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - COSUP, no uso das atribuições que lhe
conferem o Regimento Geral e seu Regimento Interno, considerando o deliberado e aprovado na 42ª Reunião Ordinária da Cosup, realizada em 18 de
novembro de 2021; e o que consta no processo nº 23422.017441/2021-58; DECIDE:

Art. 1º Aprovar emissão de edital para o Programa Institucional de Pesquisa Básica e Aplicada da UNILA (PIPBA/UNILA) – 2021, conforme consta nos autos
do processo nº 23422.017441/2021-58.
Parágrafo único. O edital deverá ser emitido pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DANUBIA FRASSON FURTADO

Decisão nº 3/2021/Cosup, com publicação no Boletim de Serviço nº 132, de 22 de Novembro de 2021.


